@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

PROCESSO
ACORDAO
SESSAO DE
RECURSO
RECORRENTE

INTERESSADO

ACORDAO

MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10865.000618/2003-12

1402-007.371 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
26 de junho de 2025

VOLUNTARIO

SAO MARTINHO S/A

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Data do fato gerador: 15/01/2003
COMPENSACAO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO.

Comprovada a liquidez e certeza do crédito do sujeito passivo é cabivel a
compensac¢do com débitos proéprios.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do

recurso voluntario e a ele dar provimento a fim de reconhecer o direito creditério requerido na

DCOMP no valor de RS 28.372,61 e homologar a compensacdo vinculada até o limite do crédito

reconhecido, esclarecendo que RS 27.107,67 ja haviam sido chancelados no Despacho Decisorio,

sendo no presente julgamento deferido o valor restante RS 1.264,95.

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni — Relator

Assinado Digitalmente
Paulo Mateus Ciccone — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Alexandre Labrudi Catunda,

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno

Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Data do fato gerador: 15/01/2003
			 
				 COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO.  
				 Comprovada a liquidez e certeza do crédito do sujeito passivo é cabível a compensação com débitos  próprios.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário e a ele dar provimento a fim de reconhecer o direito creditório requerido na DCOMP no valor de R$ 28.372,61 e homologar a compensação vinculada até o limite do crédito reconhecido, esclarecendo que R$ 27.107,67 já haviam sido chancelados no Despacho Decisório, sendo no presente julgamento deferido o valor restante R$ 1.264,95.
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alexandre Labrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de compensação, cujo Recurso Voluntário interposto em face de Acórdão de DRJ por meio do qual o referido órgão julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade do Contribuinte, de forma a não reconhecer o Direito Creditório.
		 O Despacho Decisório a autoridade administrativa reconheceu parcialmente o direito creditório, sendo requerido o valor de R$ 28.372,62 e deferido R$ 27.107,67, homologando-se a compensação até o limite do crédito, sob o fundamento de que não restou comprovado a totalidade do valor pleiteado. 
		 O relatório de Diligência de fls. 183-199 confirmou o crédito pleiteado pela Recorrente.
		 De acordo com os documentos de fls. 02/04, Declaração de Compensação e Demonstrativo de Pagamento a Maior ou Indevido, o contribuinte compensou débitos do IRRF, código 0561, referente ao período de 18/01/2003 a 08/03/2003 com crédito do mesmo tributo, referente ao período de apuração 2-01/ 2003, recolhido em 15/01/2003, no valor de R$ 52.982,28.
		 Conforme informação fiscal de fls. 62/63 (fls. 56 e 57 pela numeração manual), a autoridade administrativa assim se manifestou:
		 “[...]
		 Assim, considerando as informações contidas nos relatórios de Movimentação de IRRF referentes a janeiro de 2003, apresentados, por intimação, pelo contribuinte, temos que o valor total que deveria ter sido retido, em janeiro de 2003, é R$ 30.895,65.
		 Já na Dirf referente ao mesmo mês de janeiro de 2003, o contribuinte informa o valor retido de R$ 32.160,60, como se vê na cópia de tela do sistema, na fl. 54.
		 Sabe-se que, na Dirf, o IRRF deverá ser informado no mês correspondente à data da retenção, portanto, se houve algum pagamento em dezembro, cujo IRRF deva ser recolhido em janeiro, este pagamento não deve ser informado na Dirf de janeiro: o valor do IRRF informado na Dirf no mês de janeiro de 2003 deve corresponder apenas às retenções efetivamente efetuadas naquele mês.
		 Portanto, é de ver que na Dirf referente a janeiro de 2003 deveria ter sido informado o valor de R$ 30.895,65, conforme consta dos relatórios deMovimentação de IRRF apresentados por intimação, que relacionam beneficiários, bases de cálculo e retenções.
		 Assim, das duas, uma: ou a Dirf informou R$ 1.264,95 a mais, ou os relatórios de Movimentação de IRRF referente a janeiro de 2003 informaram R$ 1.264,95 a menos.
		 Como a Dirf é obrigação acessória no interesse da arrecadação e da fiscalização, considero que prevalece o valor lá informado, de R$ 32.160,60 para o mês de janeiro de 2003. E como, por culpa do interessado, não é possível saber em que semana dos relatórios Movimentação de IRRF foi omitido o acréscimo de R$ 1.264,95, penso que devo deduzir do valor da restituição pleiteada este valor de R$ 1.264,95.
		 Tudo isto posto, proponho reconhecer o direito creditório do contribuinte no valor original de RS 27.107,67, obtido pela dedução de R$ 1.264,95 do valor pleiteado de RS 28.372,62, e homologar a Declaração de Compensação de fl. 01 ate o limite do indigitado crédito”.
		 Colaciono, a seguir, excertos da decisão proferida pela autoridade a quo.
		 “DESPACHO DECISÓRIO
		 Pagamento indevido. Crédito não comprovado integralmente. Declaração de Compensação homologada parcialmente. Será homologada a compensação declarada pelo contribuinte até o limite do crédito reconhecido quando não restar comprovado integralmente o crédito, liquido e certo, pleiteado contra a Fazenda Nacional.
		 Conforme manifestação administrativa de fls. 56 e 57, que aprovo, reconheço o direito creditório contra a Fazenda Nacional e a favor da empresa acima identificada no valor original de R$ 27.107,67, e homologo a Declaração de Compensação de fl. 01, até o limite do indigitado crédito, sem prejuízo da Fazenda Nacional proceder, quando necessário, a fiscalização do que lhe convier, para exigência de débitos que venham a ser constatados. [...]”
		 Em sua Manifestação de Inconformidade, fls. 72/74, a manifestante alegou:
		 • O presente processo administrativo tem origem em pedido de restituição combinado com pedido de compensação decorrente de pagamento a maior, relativo ao imposto de renda retido na fonte sobre a remuneração de trabalho assalariado, referente segunda semana de janeiro de 2003.
		 • A contribuinte recolheu o montante de R$ 52.982,28 (cinqüenta e dois mil novecentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), vindo posteriormente a informar que o total a recolher, na verdade seria R$ 24.609,66 (vinte e quatro mil seiscentos e nove reais e sessenta e seis centavos), e que, portanto, faria jus a um crédito de R$ 28.372,62 (vinte e oito mil trezentos e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos).
		 • Que as divergências encontradas pelo auditor fiscal jamais existiram, sendo que os valores recolhidos á época dos fatos, os valores pagos à maior e os valores passíveis de restituição, foram corretamente delineados e comprovados, conforme demonstra a documentação já apresentada.
		 • Que a dificuldade encontrada pelo auditor em entender tais informações, deve-se ao fato deste não ter levado em consideração que à época dos fatos, as retenções sobre os valores pagos nos autos de reclamações trabalhistas também eram lançados sob o código 0561, conforme determinava a legislação em vigente, mesmo não sendo referentes ao IRRF sobre remuneração do trabalho assalariado.
		 • Assim, embora a contribuinte tenha efetivamente recolhido R$ 52.982,28, referentes segunda semana de janeiro, sob o código 0561, somente R$ 24.609,66 eram realmente devidos a titulo de imposto de renda sobre a remuneração do trabalho assalariado. O mesmo se explica com relação aos R$ 32.160,60 informados na DIRF referente ao mês de janeiro de 2003, uma vez que contempla, não só, o IRRF sobre trabalho assalariado, mas também valores retidos nos autos de reclamações trabalhistas, lançados sob o mesmo código. Dessa forma, se observa que os R$ 28.372,63, de fato, foram pagos a mais, de forma equivocada.
		 • Que as informações contidas no relatório de movimentação de IRRF apresentados por intimação, onde constam discriminados os beneficiários, as bases de cálculo e os valores retidos, demonstrando que os valores apresentados a mais, sob a ótica do agente público julgador, na verdade são referentes a retenções feitas sobre valores pagos nos autos de reclamações trabalhistas e, juntamente com os valores retidos a titulo de IRRF, totalizaram os R$ 32.160,60 informados na DIRF referente ao mês de janeiro de 2003.
		 A Delegacia da Receita de Julgamento se pronunciou pela Improcedência da Manifestação de Inconformidade fundamentando que apesar de intimado e oportunizado a fazê-lo, o Recorrente não confirmou documentalmente suas alegações, visto que dos documentos dos autos não seria possível identificar quais seriam os valores que, em tese, foram pagos em reclamações trabalhistas e compunham a pretensão creditória. 
		 O Recorrente interpôs Recurso Voluntário, por meio do qual alega que: a) “o crédito de R$ 1.264,95 decorreria de retenção efetuada em 22.01.2003, no montante de R$ 1.378,70, relacionada a uma reclamatória trabalhista da funcionária XXXXX”; b) o crédito supera, inclusive, o valor utilizado como crédito; c) a documentação juntada comprovaria as alegações; d) na guia DARF, a retenção teria sido efetuada sob o código 8045, enquanto na DIRF, tal montante é declarado dentro do código 0561, relativo a Rendimento do Trabalho Assalariado. A alteração teria ocorrido em razão de alteração dos códigos da Receita; e) alega o Princípio da Verdade Material.
		 Em Sessão de 16 de outubro de 2020 esta 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara – 1ª Seção de Julgamento proferiu a Resolução de número 1402-001.240 para viabilizar a produção de liquidez e certeza do crédito pleiteado.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator
		 Conheço o Recurso Voluntário por atender aos requisitos de admissibilidade. 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de Acórdão de DRJ por meio do qual o referido órgão julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade do Contribuinte, de forma a não reconhecer o Direito Creditório.
		 Portanto, o presente processo administrativo tem origem em pedido de restituição combinado com pedido de compensação decorrente de pagamento a maior, relativo ao imposto de renda retido na fonte sobre a remuneração de trabalho assalariado, referente segunda semana de janeiro de 2003. O Despacho Decisório a autoridade administrativa reconheceu parcialmente o direito creditório, sendo requerido o valor de R$ 28.372,62 e deferido R$ 27.107,67, homologando-se a compensação até o limite do crédito, sob o fundamento de que não restou comprovado a totalidade do valor pleiteado. 
		 De acordo com os documentos de fls. 02/04, a Declaração de Compensação e Demonstrativo de Pagamento a Maior ou Indevido, o contribuinte compensou débitos do IRRF, código 0561, referente ao período de 18/01/2003 a 08/03/2003 com crédito do mesmo tributo, referente ao período de apuração 2-01/ 2003, recolhido em 15/01/2003, no valor de R$ 52.982,28.
		 A Recorrente alega que recolheu o montante de R$ 52.982,28 (cinquenta e dois mil novecentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), vindo posteriormente a informar que o total a recolher, na verdade seria R$ 24.609,66 (vinte e quatro mil seiscentos e nove reais e sessenta e seis centavos), e que, portanto, faria jus a um crédito de R$ 28.372,62 (vinte e oito mil trezentos e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos) e que as divergências encontradas pelo auditor fiscal jamais existiram, sendo que os valores recolhidos à época dos fatos, os valores pagos à maior e os valores passíveis de restituição, foram corretamente delineados e comprovados, conforme demonstra a documentação  apresentada.
		 Aduz a Recorrente que a dificuldade encontrada pelo auditor em entender tais informações, deve-se ao fato deste não ter levado em consideração que à época dos fatos, as retenções sobre os valores pagos nos autos de reclamações trabalhistas também eram lançadas sob o código 0561, conforme determinava a legislação em vigente, mesmo não sendo referentes ao IRRF sobre remuneração do trabalho assalariado.
		 Assim, afirma que embora a contribuinte tenha efetivamente recolhido R$ 52.982,28, referentes a segunda semana de janeiro, sob o código 0561, somente R$ 24.609,66 eram realmente devidos a título de imposto de renda sobre a remuneração do trabalho assalariado. O mesmo fundamento se explica com relação aos R$ 32.160,60 informados na DIRF referente ao mês de janeiro de 2003, uma vez que contempla, não só, o IRRF sobre trabalho assalariado, mas também valores retidos nos autos de reclamações trabalhistas, lançados sob o mesmo código. Dessa forma, se observa que os R$ 28.372,63, de fato, foram pagos a mais, de forma equivocada.
		 Alega que as informações contidas no relatório de movimentação de IRRF apresentados por intimação, onde constam discriminados os beneficiários, as bases de cálculo e os valores retidos, demonstrando que os valores apresentados a mais, sob a ótica do agente público julgador, na verdade são referentes a retenções feitas sobre valores pagos nos autos de reclamações trabalhistas e, juntamente com os valores retidos a título de IRRF, totalizaram os R$ 32.160,60 informados na DIRF referente ao mês de janeiro de 2003.
		 Enfim, o Recurso Voluntário, alega que: a) “o crédito de R$ 1.264,95 decorreria de retenção efetuada em 22.01.2003, no montante de R$ 1.378,70, relacionada a uma reclamatória trabalhista de uma determinada funcionária”; b) o crédito supera, inclusive, o valor utilizado como crédito; c) a documentação juntada comprovaria as alegações; d) na guia DARF, a retenção teria sido efetuada sob o código 8045, enquanto na DIRF, tal montante é declarado dentro do código 0561, relativo a Rendimento do Trabalho Assalariado. A alteração teria ocorrido em razão de alteração dos códigos da Receita; e) alega o Princípio da Verdade Material.
		 Em Sessão de 16 de outubro de 2020 esta 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara – 1ª Seção de Julgamento proferiu a Resolução de número 1402-001.240 entendendo que:
		 IV. Do contexto probatório e da verdade material
		 10. A documentação apresentada pelo Recorrente aparenta verossimilhança, a ponto de indicar possível existência de crédito em seu favor. Com base nisto e no Princípio da Verdade Material, entende-se que o julgamento deve ser convertido em diligências, para que se possa confirmar ou não a existência do crédito alegado pelo Requerente.
		 V. Conclusão
		 11. Em vista do exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligências, para que, após a análise da documentação apresentada pelo Recorrente, a autoridade fiscal possa emitir parecer, primeiramente, confirmando sobre o pagamento da DARF apresentada à fl. 141, depois sobre a existência ou não de crédito tributário em favor do Recorrente, nos termos por ele alegados no Recurso Voluntário, cuja comprovação se daria por meio da documentação apresentada. Se for ainda o entendimento do agente fiscal, que este forneça quaisquer outros elementos ou documentos que possam contribuir para o esclarecimento dos fatos, sem prejuízo de intimar o Contribuinte para que junte documentos ou preste informações.
		 O relatório de Diligência de fls. 183-199 confirmou o crédito pleiteado pela Recorrente nos seguintes termos:
		 2. O presente processo cuida de analisar Declaração de Compensação apresentada em 12/05/2003, no formulário anexo à IN SRF no. 210/2002, utilizando suposto crédito oriundo de Pagamento Indevido ou a Maior no valor de R$ 28.372,62, conforme a seguir destacado.
		 / / / / /
		 3. Às folhas 07 a 11 foi juntado o demonstrativo “Movimentação de IRRF” do PA 05/01/2003 a 11/01/2003, trazendo a relação dos funcionários, da Base de Cálculo e do IRRF no código 0561, conforme resumo abaixo destacado.
		 /
		 4. Às folhas 18 e 19, extrato SINCOR/PROFISC, conforme destacado
		 / /
		 (...)
		 7. A DIRF para o ano-calendário 2003 está juntada à folha 76, conforme a seguir destacado.
		 /
		 8. A DCTF do PA 2ª. Semana de janeiro 2003 está a seguir destacada.
		 /
		 9. Em 20/12//2013, Acórdão no. 07-033.759 da DRJ/FNS decidiu considerar a Manifestação de Inconformidade Improcedente e Direito Creditório Não Reconhecido. 
		 10. Em resumo, o órgão de 1ª. Instância administrativa considerou que cabe somente à interessada o ônus de comprovar as alegações que oponha ao ato administrativo. E que não se admite a mera alegação da existência de um direito. Veja-se: 
		 (...)
		 11. Inconformada com o indeferimento de seu crédito pela DRJ/FNS a interessada ingressou, em 27/02/2014 com Recurso Voluntário, repisando os mesmos argumentos apresentados no âmbito da Manifestação de Inconformidade, mas apresentando outros. Vejamos:
		 (...)
		 /
		 /
		 /
		 / / /
		 12. Pelo exposto, considerando todos os documentos juntados aos autos e principalmente os esclarecimentos e documentos apresentados em sede de Recurso voluntário, proponho o deferimento total do direito creditório requerido na Declaração de Compensação de folhas 01 e 02, no valor de R$ 28.372,61 (vinte e oito mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos) e a homologação da compensação vinculada até o limite do crédito deferido.
		 Portanto, a diligência verificou que “o crédito de R$ 1.264,95 decorreria de retenção efetuada em 22.01.2003, no montante de R$ 1.378,70, relacionada a uma reclamatória trabalhista da funcionária XXXXX” e que a documentação juntada comprovaria as alegações; quais sejam na guia DARF, a retenção teria sido efetuada sob o código 8045, enquanto na DIRF, tal montante é declarado dentro do código 0561, relativo a Rendimento do Trabalho Assalariado. 
		 Pelo exposto, conheço o Recurso Voluntário e lhe dou provimento a fim de reconhecer o total do direito creditório requerido na Declaração de Compensação de folhas 01 e 02, no valor de R$ 28.372,61 (vinte e oito mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos) e a homologação da compensação vinculada até o limite do crédito deferido, esclarecendo que R$ 27107,67 já havia sido reconhecida no Despacho Decisório, sendo no presente julgamento reconhecido o valor restante R$ 1.264,95.
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni
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RELATORIO

Trata-se de compensacao, cujo Recurso Voluntdrio interposto em face de Acdrdao
de DRJ por meio do qual o referido 6rgdo julgou improcedente a Manifestagdo de Inconformidade
do Contribuinte, de forma a ndo reconhecer o Direito Creditorio.

O Despacho Decisério a autoridade administrativa reconheceu parcialmente o
direito creditério, sendo requerido o valor de RS 28.372,62 e deferido RS 27.107,67,
homologando-se a compensacdo até o limite do crédito, sob o fundamento de que ndo restou
comprovado a totalidade do valor pleiteado.

O relatério de Diligéncia de fls. 183-199 confirmou o crédito pleiteado pela
Recorrente.

De acordo com os documentos de fls. 02/04, Declaracio de Compensacdo e
Demonstrativo de Pagamento a Maior ou Indevido, o contribuinte compensou débitos do IRRF,
cédigo 0561, referente ao periodo de 18/01/2003 a 08/03/2003 com crédito do mesmo tributo,
referente ao periodo de apuragdo 2-01/ 2003, recolhido em 15/01/2003, no valor de RS
52.982,28.

Conforme informacdo fiscal de fls. 62/63 (fls. 56 e 57 pela numera¢do manual), a
autoridade administrativa assim se manifestou:

“..]

Assim, considerando as informag¢des contidas nos relatdrios de Movimentag¢Go de IRRF
referentes a janeiro de 2003, apresentados, por intimag¢do, pelo contribuinte, temos que o
valor total que deveria ter sido retido, em janeiro de 2003, é RS 30.895,65.

Jd na Dirf referente ao mesmo més de janeiro de 2003, o contribuinte informa o valor retido
de RS 32.160,60, como se vé na cépia de tela do sistema, na fl. 54.

Sabe-se que, na Dirf, o IRRF deverd ser informado no més correspondente a data da
retengdo, portanto, se houve algum pagamento em dezembro, cujo IRRF deva ser recolhido
em janeiro, este pagamento ndo deve ser informado na Dirf de janeiro: o valor do IRRF
informado na Dirf no més de janeiro de 2003 deve corresponder apenas as retengdes
efetivamente efetuadas naquele més.

Portanto, é de ver que na Dirf referente a janeiro de 2003 deveria ter sido informado o valor
de RS 30.895,65, conforme consta dos relatérios deMovimentacdo de IRRF apresentados
por intimagdo, que relacionam beneficidrios, bases de cdliculo e retengdes.

Assim, das duas, uma: ou a Dirf informou RS 1.264,95 a mais, ou os relatérios de
Movimentagdo de IRRF referente a janeiro de 2003 informaram RS 1.264,95 a menos.

Como a Dirf é obrigagdo acessdria no interesse da arrecadagdo e da fiscalizagdo, considero
que prevalece o valor Id informado, de RS 32.160,60 para o més de janeiro de 2003. E como,
por culpa do interessado, ndio é possivel saber em que semana dos relatérios Movimentagdo
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de IRRF foi omitido o acréscimo de RS 1.264,95, penso que devo deduzir do valor da
restitui¢do pleiteada este valor de RS 1.264,95.

Tudo isto posto, proponho reconhecer o direito creditdrio do contribuinte no valor original
de RS 27.107,67, obtido pela dedugéo de RS 1.264,95 do valor pleiteado de RS 28.372,62, e
homologar a Declara¢do de Compensacdo de fl. 01 ate o limite do indigitado crédito”.

Colaciono, a sequir, excertos da decisGo proferida pela autoridade a quo.
“DESPACHO DECISORIO

Pagamento indevido. Crédito ndo comprovado integralmente. Declaracdo de Compensagdo
homologada parcialmente. Serdé homologada a compensagéo declarada pelo contribuinte
até o limite do crédito reconhecido quando ndo restar comprovado integralmente o crédito,
liquido e certo, pleiteado contra a Fazenda Nacional.

Conforme manifestacdo administrativa de fls. 56 e 57, que aprovo, reconhego o direito
creditorio contra a Fazenda Nacional e a favor da empresa acima identificada no valor
original de RS 27.107,67, e homologo a Declarag¢éo de Compensagéo de fl. 01, até o limite do
indigitado crédito, sem prejuizo da Fazenda Nacional proceder, quando necessdrio, a
fiscalizagdo do que lhe convier, para exigéncia de débitos que venham a ser constatados.

[.J
Em sua Manifestacdo de Inconformidade, fls. 72/74, a manifestante alegou:

* O presente processo administrativo tem origem em pedido de restituicGo combinado com
pedido de compensacéo decorrente de pagamento a maior, relativo ao imposto de renda
retido na fonte sobre a remunerag¢do de trabalho assalariado, referente sequnda semana de
janeiro de 2003.

e A contribuinte recolheu o montante de RS 52.982,28 (cingiienta e dois mil novecentos e
oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), vindo posteriormente a informar que o total a
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recolher, na verdade seria RS 24.609,66 (vinte e quatro mil seiscentos e nove reais e
sessenta e seis centavos), e que, portanto, faria jus a um crédito de RS 28.372,62 (vinte e
oito mil trezentos e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos).

e Que as "divergéncias" encontradas pelo auditor fiscal jamais existiram, sendo que os
valores recolhidos @ época dos fatos, os valores pagos a maior e os valores passiveis de
restituigdo, foram corretamente delineados e comprovados, conforme demonstra a
documentagdo ja apresentada.

* Que a dificuldade encontrada pelo auditor em entender tais informag¢des, deve-se ao fato
deste ndo ter levado em considerag¢do que a época dos fatos, as retengdes sobre os valores
pagos nos autos de reclamagées trabalhistas também eram langados sob o cddigo 0561,
conforme determinava a legislagdo em vigente, mesmo ndo sendo referentes ao IRRF sobre
remuneragdo do trabalho assalariado.

e Assim, embora a contribuinte tenha efetivamente recolhido RS 52.982,28, referentes
segunda semana de janeiro, sob o cddigo 0561, somente RS 24.609,66 eram realmente
devidos a titulo de imposto de renda sobre a remunera¢do do trabalho assalariado. O
mesmo se explica com rela¢éo aos RS 32.160,60 informados na DIRF referente ao més de
janeiro de 2003, uma vez que contempla, ndo so, o IRRF sobre trabalho assalariado, mas
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também valores retidos nos autos de reclamacgées trabalhistas, lan¢cados sob o mesmo
cédigo. Dessa forma, se observa que os RS 28.372,63, de fato, foram pagos a mais, de
forma equivocada.

* Que as informagbes contidas no relatdorio de movimentacdo de IRRF apresentados por
intimagdo, onde constam discriminados os beneficidrios, as bases de cdlculo e os valores
retidos, demonstrando que os valores apresentados "a mais", sob a dtica do agente publico
julgador, na verdade sdo referentes a retencbes feitas sobre valores pagos nos autos de
reclamacgdes trabalhistas e, juntamente com os valores retidos a titulo de IRRF, totalizaram
0s RS 32.160,60 informados na DIRF referente ao més de janeiro de 2003.

A Delegacia da Receita de Julgamento se pronunciou pela Improcedéncia da
Manifestacdo de Inconformidade fundamentando que apesar de intimado e oportunizado a fazé-
lo, o Recorrente ndao confirmou documentalmente suas alegagdes, visto que dos documentos dos
autos ndo seria possivel identificar quais seriam os valores que, em tese, foram pagos em
reclamacdes trabalhistas e compunham a pretensao creditoria.

O Recorrente interpds Recurso Voluntario, por meio do qual alega que: a) “o crédito
de RS 1.264,95 decorreria de retencdo efetuada em 22.01.2003, no montante de RS 1.378,70,
relacionada a uma reclamatoria trabalhista da funciondria XXXXX”; b) o crédito supera, inclusive, o
valor utilizado como crédito; c) a documentagado juntada comprovaria as alegac¢des; d) na guia
DARF, a retencdo teria sido efetuada sob o cdédigo 8045, enquanto na DIRF, tal montante é
declarado dentro do cédigo 0561, relativo a Rendimento do Trabalho Assalariado. A alteracdo
teria ocorrido em razdo de alteracdo dos cédigos da Receita; e) alega o Principio da Verdade
Material.

Em Sessdao de 16 de outubro de 2020 esta 22 Turma Ordindria da 42 Camara — 12
Secao de Julgamento proferiu a Resolu¢ao de nimero 1402-001.240 para viabilizar a producgao de
liquidez e certeza do crédito pleiteado.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator
Conheco o Recurso Voluntario por atender aos requisitos de admissibilidade.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de Acérdao de DRJ por meio do
gual o referido érgdo julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade do Contribuinte, de
forma a nao reconhecer o Direito Creditério.

Portanto, o presente processo administrativo tem origem em pedido de restituicao
combinado com pedido de compensac¢do decorrente de pagamento a maior, relativo ao imposto
de renda retido na fonte sobre a remuneracado de trabalho assalariado, referente segunda semana
de janeiro de 2003. O Despacho Decisério a autoridade administrativa reconheceu parcialmente o
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direito creditdrio, sendo requerido o valor de RS 28.372,62 e deferido RS 27.107,67,
homologando-se a compensacdo até o limite do crédito, sob o fundamento de que ndo restou
comprovado a totalidade do valor pleiteado.

De acordo com os documentos de fls. 02/04, a Declaragdo de Compensagdo e
Demonstrativo de Pagamento a Maior ou Indevido, o contribuinte compensou débitos do IRRF,
cédigo 0561, referente ao periodo de 18/01/2003 a 08/03/2003 com crédito do mesmo tributo,
referente ao periodo de apuragdo 2-01/ 2003, recolhido em 15/01/2003, no valor de RS
52.982,28.

A Recorrente alega que recolheu o montante de RS 52.982,28 (cinquenta e dois mil
novecentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), vindo posteriormente a informar que o
total a recolher, na verdade seria RS 24.609,66 (vinte e quatro mil seiscentos e nove reais e
sessenta e seis centavos), e que, portanto, faria jus a um crédito de RS 28.372,62 (vinte e oito mil
trezentos e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos) e que as "divergéncias" encontradas
pelo auditor fiscal jamais existiram, sendo que os valores recolhidos a época dos fatos, os valores
pagos a maior e os valores passiveis de restituicdo, foram corretamente delineados e
comprovados, conforme demonstra a documentagcdao apresentada.

Aduz a Recorrente que a dificuldade encontrada pelo auditor em entender tais
informacdes, deve-se ao fato deste ndo ter levado em consideracdo que a época dos fatos, as
retengdes sobre os valores pagos nos autos de reclamacgdes trabalhistas também eram langadas
sob o cédigo 0561, conforme determinava a legislacdo em vigente, mesmo ndo sendo referentes
ao IRRF sobre remunerag¢ado do trabalho assalariado.

Assim, afirma que embora a contribuinte tenha efetivamente recolhido RS
52.982,28, referentes a segunda semana de janeiro, sob o cédigo 0561, somente RS 24.609,66
eram realmente devidos a titulo de imposto de renda sobre a remuneragao do trabalho
assalariado. O mesmo fundamento se explica com relagdo aos RS 32.160,60 informados na DIRF
referente ao més de janeiro de 2003, uma vez que contempla, ndo sé, o IRRF sobre trabalho
assalariado, mas também valores retidos nos autos de reclamacgdes trabalhistas, lancados sob o
mesmo codigo. Dessa forma, se observa que os RS 28.372,63, de fato, foram pagos a mais, de
forma equivocada.

Alega que as informagbes contidas no relatério de movimentacdo de IRRF
apresentados por intimacdo, onde constam discriminados os beneficiarios, as bases de calculo e os
valores retidos, demonstrando que os valores apresentados "a mais", sob a dtica do agente
publico julgador, na verdade sdo referentes a retencdes feitas sobre valores pagos nos autos de
reclamacdes trabalhistas e, juntamente com os valores retidos a titulo de IRRF, totalizaram os RS
32.160,60 informados na DIRF referente ao més de janeiro de 2003.

Enfim, o Recurso Voluntério, alega que: a) “o crédito de RS 1.264,95 decorreria de
reten¢do efetuada em 22.01.2003, no montante de RS 1.378,70, relacionada a uma reclamatoria
trabalhista de uma determinada funcionaria”; b) o crédito supera, inclusive, o valor utilizado como
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crédito; c) a documentacdo juntada comprovaria as alegacdes; d) na guia DARF, a retencdo teria
sido efetuada sob o cédigo 8045, enquanto na DIRF, tal montante é declarado dentro do cddigo
0561, relativo a Rendimento do Trabalho Assalariado. A alteracdo teria ocorrido em razdo de
alteragdo dos cédigos da Receita; e) alega o Principio da Verdade Material.

Em Sessdo de 16 de outubro de 2020 esta 22 Turma Ordinaria da 42 Camara — 12

Secao de Julgamento proferiu a Resolucdo de nimero 1402-001.240 entendendo que:

IV. Do contexto probatdrio e da verdade material

10. A documentagdo apresentada pelo Recorrente aparenta verossimilhang¢a, a ponto de
indicar possivel existéncia de crédito em seu favor. Com base nisto e no Principio da Verdade
Material, entende-se que o julgamento deve ser convertido em diligéncias, para que se
possa confirmar ou ndo a existéncia do crédito alegado pelo Requerente.

V. Conclusdo

11. Em vista do exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligéncias, para
que, apds a andlise da documentacdo apresentada pelo Recorrente, a autoridade fiscal
possa emitir parecer, primeiramente, confirmando sobre o pagamento da DARF
apresentada a fl. 141, depois sobre a existéncia ou ndo de crédito tributdrio em favor do
Recorrente, nos termos por ele alegados no Recurso Voluntdrio, cuja comprovagdo se daria
por meio da documentagdo apresentada. Se for ainda o entendimento do agente fiscal, que
este fornega quaisquer outros elementos ou documentos que possam contribuir para o
esclarecimento dos fatos, sem prejuizo de intimar o Contribuinte para que junte
documentos ou preste informagoes.

O relatério de Diligéncia de fls. 183-199 confirmou o crédito pleiteado pela
Recorrente nos seguintes termos:

2. O presente processo cuida de analisar Declara¢do de Compensagéo apresentada em
12/05/2003, no formuldrio anexo & IN SRF no. 210/2002, utilizando suposto crédito
oriundo de Pagamento Indevido ou a Maior no valor de RS 28.372,62, conforme a seguir
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3. As folhas 07 a 11 foi juntado o demonstrativo “Movimentacdo de IRRF” do PA
05/01/2003 a 11/01/2003, trazendo a relacdo dos funciondrios, da Base de Cdlculo e do
IRRF no cddigo 0561, conforme resumo abaixo destacado.
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4. As folhas 18 e 19, extrato SINCOR/PROFISC, conforme destacado
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7. A DIRF para o ano-calenddrio 2003 estd juntada a folha 76, conforme a seguir destacado.
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9. Em 20/12//2013, Acérddo no. 07-033.759 da DRJ/FNS decidiu considerar a Manifestagédo
de Inconformidade Improcedente e Direito Creditdrio Ndo Reconhecido.

10. Em resumo, o orgdo de 19. Instdncia administrativa considerou que cabe somente a
interessada o 6nus de comprovar as alega¢des que oponha ao ato administrativo. E que ndo
se admite a mera alegag¢do da existéncia de um direito. Veja-se:

(...)

11. Inconformada com o indeferimento de seu crédito pela DRJ/FNS a interessada ingressou,
em 27/02/2014 com Recurso Voluntdrio, repisando os mesmos argumentos apresentados
no dmbito da Manifestagdo de Inconformidade, mas apresentando outros. Vejamos:

(..)
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Qcorre, contudo, gue o crédito de RE 1.264,95 & legitimo, estando correto também o valor
de R$ 32.160,60 declarado na DIRF, Sendo, vejamos,

~
De plano cumpre esclarecer que o montante de R$ 30 895 65 constatado pelos Agentes
Fiscais afravés dos relatorios de movimentacdo de IRRF formecidos pela Recorrente
apenas aponta as retengdes realizadas sobre a folha de pagamentos, enquanto 0s valores
apontados na DIRF representam a totalidade das retengbes. ——

O crédito de R$ 1.264,895, vale dizer, decorre de retencéo efetuada em 22.01.2003, no
montante de RS 1.378,70, relacionada a uma reclamacgio trabalhista da funcionaria
Euflozina dos Santos Marcelo.

Vale notar, gue a retencio de RS 1.378,70 inclusive supera o montante de RS 1.264 85,
utilizado como crédito para a compensagio ora em comento e que nio foi reconhecido na
decisdo recorrida. Em outras palavras: o crédito da Recomrente, na realidade, & ate maior
do gue o declarado, sendo, portanto, mais do que suficiente para fazer frente a aludida
COmpensacao.

A retengio da referida quantia no més de janeiro de 2003 resta cabalmente comprovada
mediante a analise dos seguintes documentos:

@)
o
<
9 0] Guia DARF devidamente recolhida, no valor de R$ 1.378,70, sob o codigo
= | .
< 8045 (IRRF), com periodo de apuragdo de 18/01/2003, na qual é feita
> referéncia a Sra, Euflosina dos Santos Marcelo (Doc. 03); e
8 (i) Relatério Analitico da DIRF relative ao ano-calendario de 2003 (Doc. 04).
- Z
L
=
=) ﬁ BRADESCO - Office Bas,. .ng Bradesco Pagamento Eletronico de Tri  _os, Taxas ¢ Contribuicbes
8 Comprovante de Pagamento
= » & A .
& 3 MINISTERIO DA FAZENDA o 18/01/2003
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 03 "W -t 051,466 560/0001-56
Documanto g Acscacgio de Meckias Fedends »04--;—1_— — —— ks 1
DARF AR — mtentachi!
01 NOVE (TELEFONE 106 DATA DE VENCMENTO 1 2210112003
CIA INDUSTIMAL € AGRICOLA ni.o—.c-. Y_‘u il_‘:‘: ':-'-50;5” —07 UADA DO MeNoPAL | 1.378,70
Veja no Verso 00 VAL S ATA 0,00
instrucées para preenchimento f{g _:;;‘:‘x:x:c:v _y‘j')-v:?jy.:;‘- k - (VUJi
ATENCAO onie 1.378,70

O  mecotumen &N
CARDA (Somerts ras 1 ade visd)

P
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Relatério Analitico de Totais por Codigo
An0-Cade ndkario: 2003 ‘?mw
Tipo: Retificadora Dirf 2006

Consoante pode ser verificado na pagina 03 do refarido Relatorio, & Recorrente efetuou o
pagamento de rendimentos tributdveis em favor da Sra. Euflozina dos Santos Marcelo, no
valor de RS 6.551,93 (vide campo "rendimentos”), dos quais RS 267,05 referem-se a
dedugdes (vide campo "dedugfes") @ R$ 1.378,70 a IRRF (vide campo “Imposto Retida").

A referida retencio, portanto, foi recolhida aos cofres publicozs e foi devidamente
declarada na DIRF da Recorrente.

Mote-se que na mencionada guia DARF, a retengdo foi efetluada sob o codigo 8045,
enquants na DIRF, tal monlante & declarado dentro do codigo 0561, inerente a

‘Rendimentas da Trahalho Assalariada®

| Independente disso, & nitido que o fato da retenclo ter sido declarada sob codigo diverso
implica, no maximo, em mem ero formal, ndo tendo absolutamente o condio de
desnaturar o recolhimento realizado e o crédito dele decorrente diante da comprovagdo de
sua legitimidade.

Resta, portante, comprovada a legitimidade do crédito de R$ 1.378,70, razdo pela qual
deve ser prontamente reformada a decisfo recorrida, homologando-se integralmente a
compensacio declarada pela Recomente.

12. Pelo exposto, considerando todos os documentos juntados aos autos e principalmente
os esclarecimentos e documentos apresentados em sede de Recurso voluntdrio, proponho
o deferimento total do direito creditério requerido na Declaracdo de Compensagdo de
folhas 01 e 02, no valor de RS 28.372,61 (vinte e oito mil, trezentos e setenta e dois reais e
sessenta e dois centavos) e a homologa¢do da compensagdo vinculada até o limite do
crédito deferido.

Portanto, a diligéncia verificou que “o crédito de RS 1.264,95 decorreria de
reten¢do efetuada em 22.01.2003, no montante de RS 1.378,70, relacionada a uma reclamatoria
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trabalhista da funciondria XXXXX” e que a documentacao juntada comprovaria as alegacdes; quais
sejam na guia DARF, a retencdo teria sido efetuada sob o cédigo 8045, enquanto na DIRF, tal
montante é declarado dentro do cédigo 0561, relativo a Rendimento do Trabalho Assalariado.

Pelo exposto, conheco o Recurso Voluntdrio e |lhe dou provimento a fim de
reconhecer o total do direito creditério requerido na Declaracdao de Compensacdo de folhas 01 e
02, no valor de RS 28.372,61 (vinte e oito mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta e dois
centavos) e a homologacdo da compensacdo vinculada até o limite do crédito deferido,
esclarecendo que RS 27107,67 ja havia sido reconhecida no Despacho Decisério, sendo no
presente julgamento reconhecido o valor restante RS 1.264,95.

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni
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